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TRIBUNAL PLENO 

 
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

 
Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

 
Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA 

 
EXTRATO DE PROCESSOS JULGADOS NA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 
PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, REALIZADA NO DIA 19.09.2016, ÁS 10 H. 
 
RELATOR: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Processo: 1317/2011 
Objeto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. ELIETE ISABEL CUNHA 
BELEZA, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO RIO NEGRO, 
REFERENTE A PARCELA ÚNICA DO TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 
4/09, FIRMADO COM A SEAS. 
Órgão: Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania - SEAS 
Procuradora: Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
ACÓRDÃO: PROVIMENTO PARCIAL DOS EMBARGOS. Corrigir o nome da 
interessada para “Eliete da Cunha Beleza”, mantendo-se o inteiro teor do 
Acórdão n.89/2016. Notificar a Embargante. 
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de setembro de 2016. 

 
SEGUNDA CÂMARA 

 
PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

 
 

ACÓRDÃOS 
 

Sem Publicação 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 
 

PORTARIA Nº 17, de 28 de setembro de 2016. 

Cria, no âmbito do Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas, a 
coordenadoria de obras púbicas. 

O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 
112 da Lei estadual nº 2.423, de 10 de dezembro de 1996, e os artigos 57, 
58 e 59, incisos I, IV e V, da Resolução nº 04, de 23 de maio de 2002,  

Considerando a necessidade de restruturação das áreas de atuação das 
Coordenadorias de Contas; 

Considerando o sorteio realizado em reunião com os Procuradores de Contas 
no dia 28 de setembro de 2016. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica criada a Coordenadoria de Obras Públicas no âmbito do 
Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas. 

Parágrafo único. Os Procuradores de Contas Fernanda Cantanhede Veiga 
Mendonça e Evanildo Santana Bragança atuarão, respectivamente, como 
Titular e Suplente da referida Coordenadoria. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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ATOS NORMATIVOS 

 
Sem Publicação 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

DESPACHOS 
 

Sem Publicação 
 

PORTARIAS 
 

P O R T A R I A N.º 494/2016-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de Administração, 
Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 7.6.2016,  
 
R E S O L V E: 
 
I– DESIGNAR a servidora TATIANA MARIA FERREIRA DA SILVA, 
matrícula n.º 001.635-7A, para no período de 19 a 21.10.2016, participar do 
“12º Encontro Nacional de Secretariado da Administração Pública”, a 
ser realizado na cidade de Florianópolis/SC; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de setembro de 2016. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A N.º 495/2016-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de Administração, 
Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 26.8.2016,  
R E S O L V E: 
 

I– DESIGNAR as servidoras ZILMA CASTRO DA COSTA, matrícula n.º 
001.008-1A, e NATHÁLIA GOMES DA COSTA, matrícula n.º 001.650-0A, 
para no período de 19 a 21.10.2016, participar do “12º Encontro Nacional 
de Secretariado da Administração Pública”, a ser realizado na cidade de 
Florianópolis/SC; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente; 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de setembro de 2016. 
 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 

ADMINISTRATIVO 
 

ALERTA N.º 16/2016 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 
 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 
 O fato dos índices mínimos de aplicação de recursos na Educação (art. 
212, caput CF/88) ser mensurado anualmente;  
 Situação constatada durante o exercício sobre o não atingimento das 
metas bimestrais de arrecadação, devendo o ente promover a limitação de 
empenho na forma do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal e da sua Lei 
de Diretrizes Orçamentárias; 
 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 
 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento 
pari passu de forma a obter, anualmente, a aplicação do mínimo previsto 
relativo aos agregados acima; 
 
Decide ALERTAR o Município de Presidente Figueiredo para que observe a 
situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o 
mínimo exigido na relevante área da Educação e promover limitação de 
empenho: 
 

Agregado Ente Período Situação 
Observada 

Mínimo 
anual a 

ser 
aplicado 

Despesa 
com 

Educação 

 
Município 

de 
Presidente 
Figueiredo 

 

3º 
Bimestre/2016 

22,30 %  
(R$ 

11.373.101,43) 
25% 

 

Agregado Ente Período 
Meta 

Bimestral 
Acumulada 

Arrecadação 
Bimestral 

Acumulada 
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Cumpriment
o de metas 
bimestrais 

de 
arrecadação 

 
Município 

de 
President

e 
Figueiredo 

 

3º 
Bimestre/201

6 

 
R$  

78.213.965,0
1 
 
 

R$  
65.628.266,6

6 
(83,91 %) 

 
CONSEQUÊNCIAS  
 
A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a 
ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente aos agregados 
acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 
apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, 
gerando, a partir de então, consequências para a Administração que a tiver 
dado causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Não aplicação de 25% dos 
recursos em Manutenção e 

Desenvolvimento do 
Ensino 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, 
nem a União nos Municípios localizados em 
Território Federal, exceto quando: [...] 
III - não tiver aplicado o mínimo exigido da receita 
municipal na manutenção e desenvolvimento do 
ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000). 
 
Não realização de transferência voluntária, ou seja, 
entrega de recursos correntes ou de capital a outro 
ente da federação, a título de cooperação, auxílio 
ou assistência financeira, que não decorra de 
determinação constitucional, legal ou os destinados 
ao Sistema Único de Saúde. (art. 25, § 1º da LRF) 

 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Ausência de limitação de 
empenho por não 

cumprimento de metas 
bimestrais de 
arrecadação. 

Lei nº 10028/00: 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis 
de finanças públicas: 
III – deixar de expedir ato determinando limitação de 
empenho e movimentação financeira, nos casos e 
condições estabelecidos em lei; 
 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com 
multa de trinta por cento dos vencimentos anuais do 
agente que lhe der causa, sendo o pagamento da 
multa de sua responsabilidade pessoal. 

 
 

Manaus, 02 de Setembro de 2016. 
 

__________________________________________ 
Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior  

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 

________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 
 

ALERTA N.º 17/2016 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O fato dos índices mínimos de aplicação de recursos no 
Pagamento dos Profissionais do Magistério (art. 22, da Lei nº 
11.494/07) e na Saúde (7º, da Lei Complementar 141/12) serem 
mensurados anualmente; 

 Situação constatada durante o exercício sobre o não atingimento 
das metas bimestrais de arrecadação, devendo o ente promover 
a limitação de empenho na forma do art. 9º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e da sua Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Silves para que observe a situação abaixo 
e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o mínimo exigido na 
relevante área de Profissionais do Magistério, Saúde e promover limitação de 
empenho: 

 

Agregado Ente Período 
Situação 

Observada 

Mínimo 
anual a 

ser 
aplicado 

Despesa com 
Profissionais 
do Magistério 

 
Município 
de Silves 

 

3º 
Bimestre/2016 

57,56 %  
(R$ 

1.905.553,60) 
60% 

Agregado Ente Período 
Situação 

Observada 

Mínimo 
anual a 

ser 
aplicado 

Despesa 
com Saúde 

 
Município 
de Silves 

 

3º 
Bimestre/2016 

13,66 %  
(R$ 

871.693,87) 
15% 

 

Agregado Ente Período 
Meta 

Bimestral 
Acumulada 

Arrecadação 
Bimestral 

Acumulada 

Cumprimento 
de metas 

bimestrais de 
arrecadação 

 
Município 
de Silves 

 

3º 
Bimestre/2016 

R$ 
10.747.994,01 

 

R$ 
9.603.300,08 

(85,35 %) 

 
CONSEQUÊNCIAS  

 
A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a 
ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente aos agregados 
acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 
apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, 
gerando, a partir de então, consequências para a Administração que a tiver 
dado causa. 
 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Despesas com 
Pagamento de 

Profissionais do 
Magistério 

- Enquadramento em grave infração à norma legal 
(art. 22, II, “b”, da Lei nº 2.423/96) 
 
- Possível impacto no julgamento das contas do 
Município ensejando, a depender do caso, desde a 
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regularidade com ressalva até a irregularidade, além 
das multas regimentais cabíveis.  

 
Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Não aplicação de 
15% dos recursos 

em Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus 
Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto 
quando: [...] 
 III - não tiver aplicado o 
mínimo exigido da receita municipal na 
manutenção e desenvolvimento do 
ensino e nas ações e serviços públicos 
de saúde; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000). 
 
Não realização de transferência 
voluntária, ou seja, entrega de recursos 
correntes ou de capital a outro ente da 
federação, a título de cooperação, auxílio 
ou assistência financeira, que não 
decorra de determinação constitucional, 
legal ou os destinados ao Sistema Único 
de Saúde. (art. 25, § 1º da LRF) 

 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Ausência de limitação 
de empenho por não 

cumprimento de metas 
bimestrais de 
arrecadação. 

Lei nº 10028/00: 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis 
de finanças públicas: 
III – deixar de expedir ato determinando limitação de 
empenho e movimentação financeira, nos casos e 
condições estabelecidos em lei; 

 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com 
multa de trinta por cento dos vencimentos anuais do 
agente que lhe der causa, sendo o pagamento da 
multa de sua responsabilidade pessoal. 

 
 

Manaus, 02 de Setembro de 2016. 
 

__________________________________________ 
Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior  

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 

________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 
 

ALERTA N.º 18/2016 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta está previsto no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 Considerando o limite de despesa com pessoal dos órgãos e 
poderes da Administração Pública dispostos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

 A extrapolação, pelo órgão ou poder, do percentual estabelecido 
no art.59, §1º, II, da LC n.º 101/2000; 

 A importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos 
recursos públicos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal; 

 
Decide ALERTAR o Município de Presidente Figueiredo para que observe a 
situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de não 
ultrapassar o limite máximo de despesa com pessoal, conforme a LC nº 
101/00, art. 20, III, “b”: 

 

Agregado Ente Período 
Situação 

Observada 

Máximo 
a ser 

aplicado 

Despesa 
de Pessoal 

Poder 
Executivo 

do 
Município 

de 
Presidente 
Figueiredo 

1º 
Semestre/2016 

53,45 %  
(R$ 

71.494.174,70) 
54 % 

 
CONSEQUÊNCIAS  
 
O atingimento do limite prudencial não implica, de per si, em sanção. No 
entanto, casos os percentuais legais sejam ultrapassados, haverá a 
possibilidade de implicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, 
portanto, para situação de grave infração à norma, gerando conseqüências 
para o gestor e vedações para a Administração que a tiver dado causa. 
 

AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O LIMITE 

Despesa com 
pessoal 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: são vedados ao Poder ou órgão referido 
no art. 20 que houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração a qualquer título, salvo os 
derivados de sentença judicial ou de determinação legal 
ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X 
do art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique 
aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a 
reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de 
servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto 
no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição e as 
situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 
CF/88: 
(...) 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não 
poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com 
base neste artigo, durante o prazo fixado na lei 
complementar referida no caput, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas 
com cargos em comissão e funções de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
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(...) 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo 
anterior não forem suficientes para assegurar o 
cumprimento da determinação da lei complementar 
referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o 
cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou 
unidade administrativa objeto da redução de pessoal.  

 
SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de 
finanças públicas: 
(...) 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos 
prazos da lei, a execução de medida para a redução do 
montante da despesa total com pessoal que houver 
excedido a repartição por Poder do limite máximo; 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com multa 
de trinta por cento dos vencimentos anuais do agente que 
lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua 
responsabilidade pessoal. 

 
SITUAÇÃO VEDAÇÕES 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal no 
prazo legal. 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou 
órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos 
no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no 
art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos 
dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço 
no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da Constituição. 
(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e 
enquanto perdurar o excesso, o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as 
destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária e as 
que visem à redução das despesas com pessoal. 

 
 

Manaus, 02 de Setembro de 2016. 
 
 

__________________________________________ 
Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior  

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 

_________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 
 
 

ALERTA N.º 19/2016 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZ 
ONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando também: 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O fato do índice mínimo de aplicação de recursos no Pagamento 
dos Profissionais do Magistério (art. 22, da Lei nº 11.494/07) ser 
mensurado anualmente; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Humaitá para que observe a situação 
abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o mínimo 
exigido na relevante área de Profissionais do Magistério: 

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Mínimo 
anual a 

ser 
aplicado 

Despesa com 
Profissionais 
do Magistério 

Poder 
Executivo 

do 
Município 

de 
Humaitá 

3º 
Bimestre/2016 

 
55,84 % 

R$ 
7.385.470,85 

 
 

60% 

 
CONSEQUÊNCIAS  

 
A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a 
ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente aos agregados 
acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 
apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, 
gerando, a partir de então, consequências para a Administração que a tiver 
dado causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Despesas com 
Pagamento de 

Profissionais do 
Magistério 

- Enquadramento em grave infração à norma legal 
(art. 22, II, “b”, da Lei nº 2.423/96) 
 
- Possível impacto no julgamento das contas do 
Município ensejando, a depender do caso, desde a 
regularidade com ressalva até a irregularidade, além 
das multas regimentais cabíveis.  

 
 

Manaus, 02 de Setembro de 2016. 
 
 

__________________________________________ 
Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior  

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 
 
 

ALERTA N.º 20/2016 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
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 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O fato dos índices mínimos de aplicação de recursos na 
Educação (art. 212, caput CF/88) e no Pagamento dos 
Profissionais do Magistério (art. 22, da Lei nº 11.494/07) serem 
mensurados anualmente; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Juruá para que observe a situação abaixo 
e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o mínimo exigido na 
relevante área da Educação e Profissionais do Magistério: 

 

Agregado Ente Período 
Situação 

Observada 

Mínimo 
anual a 

ser 
aplicado 

Despesa com 
Educação 

Município 
de Juruá 

 

3º 
Bimestre/2016 

15,43 %  
(R$ 

1.336.445,56) 
25% 

Despesa com 
Profissionais 
do Magistério 

3º 
Bimestre/2016 

51,60 %  
(R$ 

2.336.611,63) 
60% 

 
CONSEQUÊNCIAS  

 
A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a 
ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente aos agregados 
acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 
apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, 
gerando, a partir de então, consequências para a Administração que a tiver 
dado causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Não aplicação de 25% dos 
recursos em Manutenção e 

Desenvolvimento do 
Ensino 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, 
nem a União nos Municípios localizados em 
Território Federal, exceto quando: [...] 
III - não tiver aplicado o mínimo exigido da receita 
municipal na manutenção e desenvolvimento do 
ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, 
de 2000). 

 
Não realização de transferência voluntária, ou seja, 
entrega de recursos correntes ou de capital a outro 
ente da federação, a título de cooperação, auxílio 
ou assistência financeira, que não decorra de 
determinação constitucional, legal ou os destinados 
ao Sistema Único de Saúde. (art. 25, § 1º da LRF) 

 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Despesas com 
Pagamento de 

Profissionais do 
Magistério 

- Enquadramento em grave infração à norma legal 
(art. 22, II, “b”, da Lei nº 2.423/96) 
 
- Possível impacto no julgamento das contas do 
Município ensejando, a depender do caso, desde a 
regularidade com ressalva até a irregularidade, além 
das multas regimentais cabíveis.  

 
 

Manaus, 02 de Setembro de 2016. 
 
 

__________________________________________ 
Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior  

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 

________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 
 
 

ALERTA N.º 21/2016 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 Considerando o limite de despesa com pessoal dos órgãos e 
poderes da Administração Pública dispostos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

 
 A extrapolação, pelo órgão ou poder, do limite prudencial, 

estabelecido no art. 22, parágrafo único, da LC n.º 101/2000; 
 

 A importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos 
recursos públicos e o desenvolvimento do País; e 

 
 A importância do controle concomitante para fins de 

acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal. 
 
 
Decide ALERTAR o Poder Executivo do Município de Apuí para que 
observe a situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de não 
ultrapassar o limite máximo de despesa com pessoal, conforme a LC nº 
101/00: 

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Máximo a 

ser 
aplicado 

Despesa 
de Pessoal 

Poder 
Executivo 

do 
Município 
de Apuí 

1º 
Semestre/2016 

53,65 % 
(R$ 

15.517.632,63) 
 

54 % 

 
CONSEQUÊNCIAS  
 
O atingimento do limite prudencial não implica, de per si, em sanção, sendo 
fato bastante, no entanto, para obrigar o gestor público a adotar algumas 
ações voltadas a recondução da despesa a patamares aceitáveis pela Lei. 
Com isso, casos os percentuais legais sejam ultrapassados, haverá a 
possibilidade de aplicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, 
portanto, para situação de grave infração à norma, gerando consequências 
para o gestor e vedações para a Administração que a tiver dado causa. 
 
 

AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O LIMITE 
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Despesa com 
pessoal 

LC nº 101/00: Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: Se a despesa total com pessoal 
exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são 
vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver 
incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração a qualquer título, salvo os 
derivados de sentença judicial ou de determinação legal 
ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X 
do art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique 
aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a 
reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de 
servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto 
no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição e as 
situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 
 
CF/88: 
 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não 
poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. 
(...) 
 
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com 
base neste artigo, durante o prazo fixado na lei 
complementar referida no caput, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas 
com cargos em comissão e funções de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo 
anterior não forem suficientes para assegurar o 
cumprimento da determinação da lei complementar 
referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o 
cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou 
unidade administrativa objeto da redução de pessoal.  

 
 
 

SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de 
finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos 
prazos da lei, a execução de medida para a redução do 
montante da despesa total com pessoal que houver 
excedido a repartição por Poder do limite máximo; 
 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com multa 
de trinta por cento dos vencimentos anuais do agente que 
lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua 
responsabilidade pessoal. 

 
 

SITUAÇÃO VEDAÇÕES 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal no 
prazo legal. 

LC nº 101/00: 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou 
órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos 
no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no 
art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos 
dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço 
no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da Constituição. 

(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e 
enquanto perdurar o excesso, o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as 
destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária e as 
que visem à redução das despesas com pessoal. 

 
 

Manaus, 8 de Setembro de 2016. 
 

__________________________________________ 
Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior  

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 
 
 

ALERTA N.º 22/2016 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O limite mínimo de gastos com Pagamento dos Profissionais do 
Magistério, previsto no art. 22, da Lei nº 11.494/07; 

 O limite mínimo de gastos com manutenção e desenvolvimento 
do ensino, previsto no art. 212, caput CF/88; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; e 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo ao agregado acima; 

 
Decide ALERTAR o Município de Benjamin Constant para que observe a 
situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar 
suficientemente os recursos exigidos na relevante área da Educação, 
mormente o relativo ao pagamento de profissionais do magistério. 

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Mínimo a 

ser 
Aplicado 
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Pagamento de 
Profissionais 
do Magistério 

Poder 
Executivo 

do 
Município 

de 
Benjamin 
Constant 

3º 
Bimestre 

2016 

57,11% 
(R$ 

3.553.041,41) 
60% 

 
CONSEQUÊNCIAS  

 
A ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente ao agregado 
acima citado, pode implicar em aplicação insuficiente na rubrica acima 
aposta, evoluindo, portanto para uma situação de ilegalidade Grave, gerando, 
a partir de então, consequências para a Administração que a tiver dado 
causa. 
 
 

AGREGADO SANÇÕES 

Despesas com 
Pagamento de 
Profissionais do 

Magistério  

-Enquadramento em grave infração à norma legal (art. 
22, II, “b” da Lei n.º 2.423/1996); 
 
-Possível impacto no julgamento das contas do 
Governador ensejando, a depender do caso, desde a 
regularidade com ressalva à irregularidade, além das 
multas regimentais aplicáveis. 

Manaus, 08 de Setembro de 2016. 
 
 

__________________________________________ 
ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JUNIOR 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 

 
__________________________________________ 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA 
Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas 
 
 
 
 

ALERTA N.º 23/2016 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta está prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 Considerando o limite de despesa com pessoal dos órgãos e 
poderes da Administração Pública dispostos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

 A extrapolação, pelo órgão ou poder, do limite prudencial, 
estabelecido no art. 22, parágrafo único, da LC n.º 101/2000; 

 A importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos 
recursos públicos e o desenvolvimento do País; e 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal. 

 
 
Decide ALERTAR o Poder Executivo do Município de São Sebastião do 
Uatumã para que observe a situação abaixo e, efetivamente, envide esforços 
no sentido de não ultrapassar o limite máximo de despesa com pessoal, 
conforme a LC nº 101/00: 

 

Agregado Ente Período Situação 
Observada 

Máximo a 
ser 

aplicado 

Despesa 
de Pessoal 

Poder 
Executivo 
Municipal 
de São 

Sebastião 
do Uatumã 

1º 
Semestre/2016 

52,59 % 
(R$ 

9.828.750,93) 
 

54 % 

 
 

CONSEQUÊNCIAS  
 
 
O atingimento do limite prudencial não implica, de per si, em sanção, sendo 
fato bastante, no entanto, para obrigar o gestor público a adotar algumas 
ações voltadas a recondução da despesa a patamares aceitáveis pela Lei. 
Com isso, casos os percentuais legais sejam ultrapassados, haverá a 
possibilidade de aplicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, 
portanto, para situação de grave infração à norma, gerando consequências 
para o gestor e vedações para a Administração que a tiver dado causa. 
 

AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O LIMITE 

Despesa com 
pessoal 

LC nº 101/00: Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: Se a despesa total com pessoal 
exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do limite, são 
vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver 
incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração a qualquer título, salvo os 
derivados de sentença judicial ou de determinação legal 
ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X 
do art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique 
aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a 
reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de 
servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto 
no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição e as 
situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias. 
 
CF/88: 
 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não 
poderá exceder os limites estabelecidos em lei 
complementar. 
(...) 
 
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com 
base neste artigo, durante o prazo fixado na lei 
complementar referida no caput, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas 
com cargos em comissão e funções de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo 
anterior não forem suficientes para assegurar o 
cumprimento da determinação da lei complementar 
referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o 
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cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou 
unidade administrativa objeto da redução de pessoal.  

 
 

SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de 
finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos 
prazos da lei, a execução de medida para a redução do 
montante da despesa total com pessoal que houver 
excedido a repartição por Poder do limite máximo; 
 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com multa 
de trinta por cento dos vencimentos anuais do agente que 
lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua 
responsabilidade pessoal. 

 
 

SITUAÇÃO VEDAÇÕES 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal no 
prazo legal. 

LC nº 101/00: 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou 
órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos 
no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no 
art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos 
dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço 
no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 da Constituição. 

(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e 
enquanto perdurar o excesso, o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as 
destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária e as 
que visem à redução das despesas com pessoal. 

 
 
 

Manaus, 08 de setembro de 2016. 
 
 

__________________________________________ 
Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior  

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 
 

 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 13/2016 e, 
 
CONSIDERANDO a autorização da Presidência deste Tribunal, às fls. 03, no 
Processo Administrativo nº 3400/2016; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 434/2016 da DIJUR, às fls. 11 e 12 dos autos; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13 
ambos da Lei Federal 8.666/93. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para a inscrição da 
servidora KÁTIA MÁRIA NEVES LOBO no curso “SIAPE – LEI Nº 8112/90 
APLICADA AO SIAPECAD – CADASTRO DE PESSOAL E SIAPE – FOLHA, 
FUNDAMENTADO NA LEI Nº 12/90 E REFORMA PREVIDENCIÁRIA”, deste 
Tribunal de Contas, pela empresa PRIORI Treinamento e Aperfeiçoamento, 
inscrita no CNPJ sob n° 21.000.322/0001-00, a ser realizado no período de 
26 a 30/09/2016, na cidade de Brasília/DF. O valor da inscrição é de R$ 
2.790,00 (dois mil setecentos e noventa reais). Tem por fundamento o 
disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei 
Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 16 de setembro de 2016. 
 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretaria Geral de Administração 

 
 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. 25, II da 
Lei Federal 8.666/93, para a contratação do curso “SIAPE – LEI Nº 8112/90 
APLICADA AO SIAPECAD – CADASTRO DE PESSOAL E SIAPE – FOLHA, 
FUNDAMENTADO NA LEI Nº 12/90 E REFORMA PREVIDENCIÁRIA”. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de setembro de 2016. 
 
 

 
Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente, em exercício 
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DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, considerando a competência que 
lhe foi atribuída pelo Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de 
Contas, nos termos dos incisos IX e XIX da Resolução 04/2002 (RITCE); 
 
CONSIDERANDO a autorização de Sua Excelência a Senhora Conselheira-
Presidente, em exercício, do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
constante às fls. 3, dos autos do Processo Administrativo nº 3153/2016; 
 
CONSIDERANDO que o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço 
técnico profissional especializado, na dicção do inciso VI, do artigo 13, da Lei 
9666/93; 
 
 
RESOLVE: 
 
I – RECONHECER a situação de inexigibilidade de licitação espelhada nos 
autos, com fulcro no inciso II, do artigo. 25 c/c o inciso VI, do artigo 13, ambos 
da Lei 8666/93, em favor Empresa ONE CURSOS TREINAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO, CNPJ n°10.825.457/0001-99, na realização do curso 
“AUDITORIA DA FOLHA DE PAGAMENTO NO SERVIÇO PÚBLICO”, no 
período de 17 e 18/10/2016, na cidade de Manaus/AM;   
  
II- ADJUDICAR em favor da Empresa ONE CURSOS TREINAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO, CNPJ n°10.825.457/0001-99; o valor total de R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais), relativo às inscrições de 30 (trinta) 
servidores, no evento em referência; 
 
III – DETERMINAR à DIORF a emissão da respectiva Nota de Empenho à 
adjudicatária, devendo o pagamento e a liquidação só ocorrer após o 
encerramento do treinamento, com o devido atestado por parte dos 
servidores supracitados; 
 
IV – ENCAMINHAR o presente despacho, à consideração superior do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro - Presidente do Tribunal de Contas, para, 
querendo, ratificar o presente despacho como ordena o artigo 26, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de setembro de 2016. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração 

 
DESPACHO RATIFICADOR 

 
Em face do que estabelece o artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ratifico o despacho de inexigibilidade de licitação exarado pelo Senhor 
Secretário-Geral de Administração do TCE-AM, para a contratação da 
Empresa ONE CURSOS TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO, CNPJ 
n°10.825.457/0001-99; e determino a sua publicação no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/AM, para que adquira a necessária eficácia. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de setembro de 2016. 
 
 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente, em exercício 

 

DESPACHOS 
 

Sem Publicação 
 

EDITAIS 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 1/2016-DICAMI 

 
Processo nº 2727/2011-TCE. Responsável: Sr. Raimundo Nonato da Silva, 
Prefeito Municipal do Careiro da Várzea no período entre 01/01 e 28/11/2010.  
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do 
disposto no art. 96, § 1º e 97, I e II, da Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, 
da Res. nº 08/2013, e para que se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c 
o art. 51, § 1º da LO/TCE , e ainda o Despacho do Sr. Relator, fica INTIMADO  
o Sr. RAIMUNDO NONATO DA SILVA, Prefeito Municipal do Careiro da 
Várzea no período entre 01/01 e 28/11/2010, do deferimento da prorrogação 
de prazo da notificação nº 031/2016-DICAMI solicitada em 04/03/2016, haja 
vista não mais encontrar-se no endereço constante dos autos, objeto do 
Processo nº 2.727/2011-TCE, disponível na DICAMI para subsidiar 
informações necessárias. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 26 de setembro de 2016. 
 
 

LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
Diretor 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA A ASSOCIAÇÃO 
DOS MINI E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE 
CORPO DE CRISTO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Acórdão n°39/2016 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº1552/2012, referente à Prestação de 
Contas do Convênio nº10/2011, entre a Secretaria de Estado de da Produção 
Rural – SEPROR e a Associação dos Mini e Pequenos Produtores Rurais da 
Comunidade Corpo de Cristo.  
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 de Setembro de 2016. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 18/2016-DICAMI 
 
Processo nº 1944/2012-TCE. Responsável: Sr. Francisco Queiroz Ferreira 
Filho, Presidente da Câmara Municipal de Caapiranga, exercício de 
2011.Prazo: 30 dias. 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do 
disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da LC 
nº 114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, I e II, da 
Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c os arts. 18 e 19, I, da Lei citada, e 
ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO SR. FRANCISCO 
QUEIROZ FERREIRA FILHO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAAPIRANGA, EXERCÍCIO DE 2011, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 10, 
Cep 69060-020, documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, 
acerca das restrições suscitadas no Despacho do Relator;Informação 
nº410/2015-DICAMI; Informação nº 1019/2015-DICAMI; Despacho 
nº613/2015-613/2015-MP-ESB; Despacho nº 1448/2015-MP-ESB   que 
trata da Prestação de Contas da Câmara Municipal de Caapiranga, 
exercício de 2011, disponíveis na DICAMI para subsidiar a defesa. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 20 de setembro de 2016. 
 
 

LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
Diretor 
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